
Vilhena-RO,  quaRta-feiRa, 31 de maRçO de 2021 ANO XXIV

OFICIAL
                

Atos do Executivo
www.vilhena.ro.gov.brCADERNO I

DIÁRIO 
dov@vilhena.ro.gov.br

SUMÁRIO

DOV
DIÁRIO OFICIAL  

VILHENA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VILHENA 

CENTRO ADMINISTRATIVO SENADOR
DR. TEOTÔNIO VILELA

Visite nosso Portal:
dov.vilhena.ro.gov.br

Av. Rony de Castro Pereira, 4177 - Jd. América
CEP 76980-000 - VILHENA - RO

FONE: (69) 3919-7080

Eduardo Toshiya Tsuru

3201Nº

GABINETE DO PREFEITO ...................... 1

CL - CONTROLADORIA DE 
LICITAÇÕES ................................................ 4

CME - CONSELHO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO ................................................ 5

PAFEMV - PROGRAMA FINANCEIRO 
ÀS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
VILHENA ..................................................... 6

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUAS E ESGOTOS .................................. 8

SEMOSP - SECRETARIA DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS ............................... 8

SEMAD - SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO .................................... 8

SEMED - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 9

SEMAS - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL ......................................................... 9

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 52.194 DE 31 DE MARÇO DE 2021.

DECLARA NÍVEL DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA E ESTABELECE MEDIDAS 
DE PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO AO COVID-19 NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO, 
NOS TERMOS ARTIGO 10 DA LEI MUNICIPAL Nº 5.285 DE 17 DE ABRIL DE 2020 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

          

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

  
CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde declarou a infecção humana do 

Coronavírus (COVID-19) como pandemia, com declaração de emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN),

CONSIDERANDO que a edição da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, prevê 
medidas de enfrentamento de emergência de saúde pública do presente surto do COVID-19, 

CONSIDERANDO que compete ao município legislar sobre os assuntos que afetam o seu 
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funcionamento local, conforme estabelece a Constituição do Estado de 
Rondônia em seu art. 122, concomitante aos incisos II, V, VII e VIII do art. 30 
da Carta Magna, 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever dos entes 
federativos, que o faz por ações e políticas públicas que visem a redução dos 
riscos de doenças e de outros agravos, como também o acesso universal 
e igualitário aos serviços de saúde pública na forma dos arts. 196 e 197 da 
Constituição da República, 

CONSIDERANDO que é dever do Administrador Público tomar as 
providências necessárias e em tempo para resguardar o interesse público, 

CONSIDERANDO a Lei nº 5.285 de 17 de abril de 2020, do Município 
de Vilhena – RO, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Portaria nº 2623 de 07 de outubro 
de 2020, que reconhece o Estado de Calamidade no Estado de Rondônia/RO,

CONSIDERANDO o disposto nos Decretos Estaduais nº 25.859, de 
06 de março de 2021 e nº 25.940, de 30 de março de 2021.

D E C R E T A:

Art. 1º Declara nível de EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA e 
estabelece medidas de prevenção e enfrentamento ao COVID-19 no âmbito 
do Município, nos termos artigo 10 da Lei Municipal nº 5.285 de 17 de abril 
de 2020.

Art. 2º Fica mantido o Estado de Calamidade Pública no Município 
consoante o disposto no artigo 1º do Decreto Estadual nº 24.887, de 20 de 
março de 2020, no artigo 1º da Lei Municipal nº 5.285 de 17 de abril de 2020 
e na Portaria nº 2.623 de 07 de outubro de 2020, expedida pela Secretaria 
Nacional de Proteção e Defesa Civil.

Art. 3º Fica determinado que na circulação e permanência de pessoas 
por instituições, espaços, praças, vias públicas e estabelecimentos em geral 
é obrigatório:

I – o uso geral de máscaras faciais;

II – a manutenção de distanciamento mínimo de 120 cm (cento e vinte 
centímetros) entre as pessoas. 

§ 1º. Fica proibida a realização de atividades recreativas individuais 
e coletivas em vias públicas tais como praças, quadras esportivas, campos e 
congêneres, que acarretem aglomeração.

§ 2º.  As reuniões em geral serão realizadas preferencialmente por 
meios virtuais, sendo permitido o encontro presencial com no máximo 5 
(cinco) pessoas, excetuadas as reuniões governamentais.

§ 3º. Fica permitida a realização de provas objetivas, discursivas, orais  
e práticas em processos seletivos, observada a ocupação de 30% (trinta por 
cento) da capacidade do local de aplicação do certame e o distanciamento de 
120 (cento e vinte centímetros) entre os candidatos.

§ 4º Fica proibida a realização de festas e encontros privados com 
mais de 5 (cinco) pessoas, podendo serem aplicadas multas e penalidades 
conforme legislação pertinente, no caso de descumprimento.

Art. 4º Fica restringida a circulação de pessoas por espaços e 
vias públicas, bem como das atividades comerciais no Município, entre as 
21h:00min e às 6h:00min, ressalvados os seguintes casos:

I - serviços de entrega, exclusivamente de produtos farmacológicos, 
medicamentos e insumos médico-hospitalares;

II - circulação de pessoas para prestar assistência ou cuidado a 
doentes, idosos, crianças ou pessoas com deficiência ou necessidades 
especiais;

III - deslocamento dos profissionais de imprensa;

IV - circulação de pessoas e ambulâncias que atuem nas unidades de 

saúde, para atendimento emergencial ou de urgência;

V - deslocamento de pessoas que trabalhem nos serviços essenciais;

VI - transporte de táxi, como também motoristas de aplicativos, 
poderá ser realizado sem exceder à capacidade de 1 (um) motorista e 2 (dois) 
passageiros, exceto nos casos de pessoas que coabitam, devendo todos os 
ocupantes fazerem o uso de máscaras; e

 VII - mototáxi.

Parágrafo único. As autoridades competentes deverão exigir 
documentação comprobatória de que a pessoa se enquadra em uma das 
hipóteses descritas acima, tais como: laudo, pedido ou receita médica, 
carteira funcional, crachá, carteira de trabalho, declaração do empregador e 
outros, podendo se for necessário solicitar o auxílio de força policial. 

Art. 5º Os estabelecimentos comerciais funcionarão com no máximo 
30% (trinta por cento) de sua capacidade, sendo obrigatório em suas 
dependências: 

I - exigência do uso de máscaras faciais pelos usuários, clientes, 
frequentadores, funcionários e colaboradores;

II - disponibilização de recursos de higienização e assepsia aos 
usuários, clientes e frequentadores em suas entradas; 

III - fixação de barreiras físicas nas entradas, com informes visíveis 
sobre a quantidade máxima de pessoas que podem entrar e permanecer nas 
áreas comuns; 

IV - utilização produtos eficazes para a higienização e assepsia, tais 
como, álcool 70% (setenta por cento), água sanitária, biguanida polimérica, 
quaternário de amônio, peróxido de hidrogenia, ácido peracético ou 
glucopratamina; 

V - higienização periódica das áreas físicas durante o funcionamento 
ou expediente, a depender do fluxo de pessoas; 

VI - limpeza a cada 2 (duas) horas, especialmente os corrimões de 
escadas e de acessos, maçanetas e trincos de portas, botões de elevadores, 
dentre outros;

 
VII - manutenção da circulação e renovação de ar puro e limpo, 

realizando limpeza periódica nos sistemas de ares condicionados (filtros e 
dutos) e, se possível, manter janelas e portas abertas; 

VIII - designação de funcionário para efetuar os cuidados com a 
higienização evitar a formação de aglomerações nos locais de acesso 
(entrada e saída do estabelecimento); 

IX - limitação da entrada de clientes ao quantitativo constante do caput, 
considerando a área de circulação interna de pessoas, não computando área 
externa e administração;

X - organização da formação de filas fora do estabelecimento, 
cabendo a responsabilidade ao proprietário do comércio em manter a ordem 
e o distanciamento delas na área externa e pela distribuição de senhas e 
organização das filas que se formarem fora do estabelecimento;

XI - restrição da entrada de pessoas nos estabelecimentos quando 
atingido o limite de acesso descrito no inciso anterior, sendo o responsável 
pelo estabelecimento o controle de acesso, tanto interno quanto externo;

XII - manutenção da distância mínima de 120 cm (cento e vinte 
centímetros) entre os usuários, clientes ou frequentadores;

XIII - fixação informes na entrada do estabelecimento, de forma visível, 
contendo a quantidade máxima permitida de clientes e frequentadores, que 
deverão manter distância de, no mínimo, 120cm (cento e vinte centímetros), 
considerando a limitação de pessoas descrita no caput;

XIV - higienização dos instrumentos e dos locais de realização das 
atividades imediatamente após o uso;

XV - permissão à entrada de crianças maiores de 3 (três) anos, 
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desde que acompanhadas dos pais e responsáveis e observadas as medidas 
sanitárias pertinentes; 

XVI - permissão da entrada de crianças menores de 3 (três) anos 
e pessoas com deficiência, desde que seus pais ou responsáveis se 
comprometam integralmente a zelar pelas regras de higiene; 

 XVII - proibição de venda de bebida alcoólica das 18h:00min de 
sexta-feira até as 6h:00min da segunda-feira, o consumo nos locais de venda, 
espaços de convivência pública, ruas, praças, feiras, postos de combustíveis 
e congêneres, em qualquer dia e horário.

  Art. 6º Os estabelecimentos comerciais autorizados a funcionar 
das 6h:00min às 21h:00min, de segunda-feira a sexta-feira, poderão executar 
som acústico se cumpridas as seguintes condições: 

I - assegurar a manutenção de todos os clientes sentados, respeitando 
a distância mínima de 120cm (cento e vinte centímetros) entre as mesas; 

II - respeitar rigorosamente a capacidade máxima de 30% (tinta por 
cento), ficando expressamente vedadas as interações dançantes; 

III - criar barreira física acrílica ou similar entre o cantor/grupo musical 
e o público;  

IV – manter o distanciamento entre músicos e cantores de no mínimo 
120 (cento e vinte centímetros), e entre estes e os clientes de no mínimo 4m 
(quatro metros); e

 
V- exigir a utilização de máscara facial dos músicos, com exceção do 

cantor e adotar todas as medidas de higiene e assepsia. 

Art. 7º Os estabelecimentos do ramo alimentício, que processem 
alimentos tais como restaurantes, cafeterias, lanchonetes, churrascarias e 
congêneres, além da observância das regras do artigo anterior deverão:  

I- realizar limpeza minuciosa e periódica de todos os equipamentos, 
móveis, peças e utensílios do estabelecimento; 

II– promover a higienização das mesas e cadeiras ao término de cada 
atendimento e antes da disponibilização da mesa ao próximo consumidor; 

III - dispor para uso dos entregadores, caso o estabelecimento oferte 
serviço de entrega a domicílio, máscaras faciais;

IV- promover higienização e assepsia dos instrumentos de uso 
comum a cada entrega; e

V- proibir o consumo de bebidas alcoólicas em suas dependências 
em qualquer horário.

§ 1º Os estabelecimentos descritos no caput funcionarão das 
6h:00min às 21h:00min de segunda-feira a sexta-feira com atendimento no 
local.

§ 2º A partir das 21h:00min será permitida a comercialização apenas 
de alimentos com entrega pelos sistemas delivery, drive-thruu e retirada no 
local, proibida a venda e a entrega de bebidas alcoólicas.

Art. 8º Fica determinada a restrição de funcionamento de todos os 
estabelecimentos comerciais das 21h:00min da sexta-feira até as 6h:00min 
da segunda-feira, excepcionados os seguintes casos: 

I - supermercados, açougues e padarias, respeitando a capacidade 
máxima permitida de 30% (trinta por cento), sendo permitida a entrada de 
apenas 1 (um) membro da família, cabendo aos gestores dos estabelecimentos 
o controle; 

II - borracharias e postos de gasolina, não incluída suas conveniências; 

III - circulação de pessoas e ambulâncias que atuem nas unidades de 
saúde, para atendimento emergencial ou de urgência; 

IV - deslocamento dos profissionais de imprensa; 

V - serviços funerários; 

VI - transporte de táxi, como também motoristas de aplicativos, 
obedecendo de 1 (um) motorista e 2 (dois) passageiros, exceto nos casos 
de pessoas que coabitam, devendo todos os ocupantes fazerem o uso de 
máscaras e o veículo transitar com os vidros abaixados;

VII - mototáxis; 

VIII - hotéis e hospedarias, não incluídos a parte recreativa;

 IX - farmácias, clínicas de atendimento médico hospitalar, veterinárias, 
oftalmologia, odontologia, nos casos de extrema urgência;

 X - atividades religiosas, inclusive para realização de cultos, missas e 
outras celebrações, com limitação de 30% (trinta por cento);

 
XI – indústrias, frigoríficos, serviço de logística e transporte de cargas 

e pessoas;

XII - os serviços de entrega de alimentos funcionarão somente por 
delivery, drive-thruu e retirada no local;

XIII – feiras livres; e

XIV – lojas de manutenção, acessórios de máquinas e implementos 
agrícolas, somente para vendas de peças.

§ 1°As atividades dos incisos I, II e IX funcionarão até às 21h:00min 
(vinte e uma horas). 

§ 2°Os estabelecimentos industriais poderão funcionar 24 (vinte e 
quatro) horas, em todos os dias da semana.

 
Art. 9º Os salões de beleza e barbearia, poderão funcionar o 

atendimento de forma individualizada, sem que ocorra espera no local de 
atendimento.

Art. 10 Os cinemas funcionarão com capacidade máxima de 30% 
(trinta por cento), sendo vedado o consumo de alimentação e bebidas dentro 
do ambiente de salas e instalações.

Art. 11 As escolas de idiomas, cursinhos, música, autoescolas 
e congêneres devem observar a limitação de 30% (trinta por cento) da 
capacidade do estabelecimento.

Art. 12 As escolinhas de balé, dança, futebol e congêneres poderão 
realizar atividades de treino com a presença de até 5 (cinco) alunos, vedada 
a realização de partidas e exercícios que exijam contato físico entre os 
participantes, observando-se ao distanciamento mínimo de 120 (cento e vinte 
centímetros) entre estes. 

Art. 13 As academias de ginásticas, espaços de dança, clubes de 
lutas e afins limitarão o ingresso de 1 pessoa para cada 20 metros quadrados, 
não podendo exceder a 20% (vinte por cento) da capacidade máxima, 
considerando o cálculo a área comum de circulação do estabelecimento.

Art. 14 Ficam proibidas as atividades desportivas amadoras ou 
profissionais que envolvam o confronto entre equipes. 

 
Art. 15 Os clubes de pesca e pesqueiros observarão as medidas de 

distanciamento, higiene e assepsia estabelecidas neste Decreto, limitando-se 
a 30% (trinta por cento) da capacidade total de lotação.  

Art.16 Os serviços de eventos e afins não funcionarão.

Art. 17 Fica proibido o funcionamento de balneários, clubes 
recreativos, bares, boates, casas de shows e congêneres, inclusive o aluguel 
de, propriedades ou edificações com a mesma finalidade, bem como, a 
realização de festas privadas nesses espaços.

Parágrafo único. Os estabelecimentos descritos no caput poderão 
funcionar por meio de delivery, proibida a comercialização de bebidas 
alcoólicas das 18h:00min de sexta-feira até a 6h:00min da segunda-feira.

Art. 18 As feiras livres funcionarão, obedecidas as regras de higiene, 
assepsia e distanciamento estabelecidas neste Decreto, e demais orientações 
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e normas baixadas pelos órgãos centrais dos sistemas que disciplinam 
atividades e funções sob sua competência.

Art. 19 Fica permitida a realização de atividades religiosas presenciais, 
das 6h:00min às 21h:00min, em todos os dias da semana, limitando-se o 
público à 30% da capacidade da nave dos templos litúrgicos.

Art. 20 Fica mantida a composição e o funcionamento do Comitê de 
Prevenção e Enfrentamento ao Coronavírus (COPEN-VHA), nos termos dos 
artigos 52 a 54 do Decreto nº 48.875 de 2 de abril de 2020, revogando as 
demais disposições nele contidas.

 
Art. 21 As medidas previstas neste Decreto deverão ser revistas 

sempre que ocorrerem mudanças no quadro epidemiológico capazes de 
alterar o nível para ALERTA ou EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA. 

Art. 22 A realização de cerimônias fúnebres (velórios) deverá ser 
obrigatoriamente realizada na Capela Mortuária Geraldo Magela de Carvalho 
e ser limitada à presença de 5 (cinco) pessoas no ambiente, podendo revezar 
entre outras pessoas, com duração máxima de 2h (duas horas), mantendo 
sempre os cuidados do distanciamento entre os visitantes. 

Art. 23 Caso o óbito seja por Coronavírus (COVID-19), ou de caso 
suspeito, não poderá ser realizada a cerimônia fúnebre, limitando-se apenas 
ao sepultamento e a funerária deverá adotar as orientações estabelecidas 
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, por meio da Nota 
Técnica GVIMS/GGTES/ANVISA nº 04/2020 ou outra que a substituir. 

Art. 24 Aos casos omissos serão aplicáveis as regras constantes do 
Decreto Estadual nº 25.859, de 06 de março de 2021e suas alterações.

Art. 25 Em caso de descumprimento das medidas previstas neste 
Decreto, a população deverá comunicar às autoridades competentes para 
apuração das eventuais práticas de infrações administrativas previstas 
no artigo 10 da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, na Lei nº 
2547/2008 Código Sanitário de Vilhena e no Código de Posturas do Município 
de Vilhena, bem como dos crimes previstos nos artigos 267 e 268 do Código 
Penal Brasileiro. 

 
Parágrafo único. Ficam designados os fiscais municipais das carreiras 

públicas deste Poder, para o fiel cumprimento das disposições do presente 
Decreto, podendo solicitar o auxílio da força policial, se necessário. 

Art. 26 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 52.177, de 
30 de março de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 31 de março de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.195/2021

ESTABELECE REGRAMENTO TEMPORÁRIO PARA 
FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS 
COMERCIAIS DURANTE O PERÍODO ALUSIVO À PÁSCOA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO, o que dispõe o Decreto Estadual nº 25.941, de 30 
de março de 2021,

             
D E C R E T A:

Art. 1° Estabelece regramento temporário para funcionamento dos 
estabelecimentos comerciais durante o período alusivo à Páscoa, com a 
abertura parcial do comércio. 

Art. 2° Durante os dias 02 e 03 de abril de 2021 funcionarão, 
restaurantes e lanchonetes, até as 21h: 00min (vinte e uma horas), com a 
limitação de 30% (trinta por cento) da capacidade, observadas as medidas 
sanitárias dispostas no art. 5º e nos incisos I a V do art. 7º do Decreto nº 
52.194, de 31 de março de 2021.

Art. 3° Nos dias 02, 03 e 04 de abril de 2021 será permitido o 
funcionamento de estabelecimentos que comercializem produtos da Páscoa 
e chocolates, inclusive floriculturas, até as 21h (vinte e uma horas), com 
limitação de 30% (trinta por cento) da capacidade. 

§ 1° As galerias, shopping centers e centros comerciais somente 
funcionarão com as lojas que vendem produtos da Páscoa e chocolates, 
durante o período estabelecido no caput. 

Art. 4° Fica mantida a proibição de comercialização, consumo e 
entrega de bebidas alcoólicas, nos locais autorizados a funcionar por este 
decreto.

Art. 5° Os demais estabelecimentos comerciais permanecem 
obedecendo às regras disciplinadas no Decreto n° 52.194, de 31 de março de 
2021, inclusive aquelas que proíbem o funcionamento de bares, balneários, 
boates, casas de shows e congêneres e clubes. 

Art. 6° o cálculo da capacidade deverá observar o que dispõe o 
Decreto Estadual nº 25.859, de 06 de março de 2021.

        
Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

vigorará até o dia 5 de abril de 2021.
               

                              
Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 31 de março de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito do Município

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2021/PMV – EXCLUSIVO

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (ME/EPP), NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR N° 123, 

DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,  COM  AS ALTERAÇÕES TRAZIDAS  
POSTERIORMENTE PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147, DE 7 DE 

AGOSTO DE 2014, DEVENDO SER OBSERVADOS  OS DIREITOS DE 
PREFERENCIA  CONTEMPLADOS NO ITEM 8.13 DESTE EDITAL.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações 
e de seu Pregoeiro, designado por intermédio do Decreto Municipal nº 
51.931/2021, torna público  para conhecimento dos interessados que 
encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob 
o nº 028/2021/PMV - EXCLUSIVO,    do tipo MENOR  VALOR TOTAL  POR 
LOTE, regime de execução direta,   de conformidade com a Lei 10.520/2002, 
Decreto Federal nº 10.024/2019  que, conforme Decreto Municipal nº 
50.438/2020,  foi recepcionado pelo Município  de Vilhena, no que se aplica  
as licitações na modalidade Pregão,   subsidiariamente com a Lei Federal 
nº 8.666/1993, Lei complementar n° 123/06, Lei Complementar 147/14 
com  suas alterações  e demais exigências contidas no Edital. Tendo como 
requisitante a Secretaria Municipal de Educação - SEMED

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  854/2021/SEMED.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE  SERVIÇOS DE CHAVEIRO (TROCA 

DE SEGREDO, ABERTURA DE PORTA, TROCA DE FECHADURA, CÓPIA 
DE CHAVES COMUM DE VEICULOS, CHAVE CODIFICADA E CHAVE 
COMUM DE PORTA)  PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS ESCOLAS 
DA REDE MUNICIPAL, ATÉ 31/12/2021, ATRAVÉS DA SEMED, TUDO 
CONFORME O TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DO EDITAL.

VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$ 12.290,00
CADASTRO DAS PROPOSTAS  NO SISTEMA: A Partir do dia 

31/03/2021. 
ABERTURA DA SALA DE DISPUTA: Dia  19/04/2021,  a partir  das 

09:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)

CL - CONTROLADORIA DE LICITAÇÕES
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INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Dia 19 de abril de 2021, a 
partir das 09:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)

INÍCIO DA FASE COMPETITIVA: Dia 19 de abril de 2021, a partir das 
09:30:00, (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico 
acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para todas 
as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram, 
encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico 
acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a respeito do 
certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, 
e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da Prefeitura 
Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 - Bairro 
Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella) – 
Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas. 
Fone: (0xx) 69-3919-7082 – e-mail: cl@vilhena.ro.gov.br
DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser 
retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

          Vilhena-RO, 30 de março  de  2021.
 

           Cleimar Rodrigues de Lima
           PREGOEIRO
           Dec. nº 51.931/2021

RESOLUÇÃO Nº 052/CME-VHA,  21 de janeiro de 2021.

Aprova o Currículo a ser implantado e implementada, obrigatoriamente, 
nas etapas da Educação Infantil, Ensino Fundamental e suas modalidades 
nas instituições pertencentes ao Sistema Municipal de Ensino de Vilhena/RO, 
e dá outras providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VILHENA no uso de 
suas atribuições legais e regimentais e tendo em vista o disposto no inciso 
III do art. 11 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e com base na Lei 
Complementar n. 152/11, e

Considerando as orientações constantes no Parecer CNE/CP nº 
02/2017, que dispõe e orienta a implantação da Base Nacional Comum 
Curricular, a ser respeitada obrigatoriamente ao longo das etapas e 
respectivas modalidades no âmbito da Educação Básica.

Considerando as orientações constantes no Parecer CNE/CEB nº 
20/2009, que dispõe da Revisão das Diretrizes Curriculares Nacionais para 
a Educação Infantil.

Considerando as orientações constantes no Parecer CNE/CP nº 
15/2017, dispõe sobre a Base Nacional Comum Curricular (BNCC);

Considerando a Resolução CEE/RO nº 1233/2018, que aprova o 
Referencial Curricular do Estado de Rondônia;

Considerando o caráter excepcional ocasionado pela pandemia e a 
deliberação em sessão ordinária remota do Conselho Pleno realizada no dia 
19 de janeiro de 2021.

RESOLVE
 
Art. 1º Aprovar o Currículo Municipal a ser implantado e implementado, 

obrigatoriamente, nas etapas da Educação Infantil, Ensino Fundamental e 
suas modalidades das Instituições pertencentes ao Sistema Municipal de 
Ensino de Vilhena/RO.

Art. 2º Implantar o Currículo Municipal de Vilhena/RO, como 
documento de caráter normativo que define o conjunto orgânico e progressivo 
de aprendizagens essenciais de direito das crianças, jovens e adultos no 
âmbito do Sistema Municipal de Ensino, considerando sua fundamentação 
na Base Nacional Comum Curricular e no Referencial Curricular de Rondónia.

Art. 3º O Currículo da Educação Básica de Vilhena, estabelecido 
pelo Sistema Municipal de Ensino e tendo como órgão normativo o Conselho 
Municipal de Educação, define princípios e fundamentos que norteiam a 
Educação Básica do município. 

Art. 4º A execução do Currículo da Educação Básica do Município de 
Vilhena ocorrerá a partir do início do ano letivo de 2021.

Art. 5º As Instituições Pertencentes ao Sistema Municipal de Ensino 

devem elaborar os Projetos Pedagógicos Escolares respeitando as normas 
vigentes e o disposto no Currículo Municipal, propondo metodologias de 
ensino, abordagens pedagógicas e propostas avaliativas que considerem e 
valorizem as peculiaridades de cada estudante e etapa de ensino de forma 
contextualizada aos aspectos locais da comunidade em que está inserida.

Art. 6º O Currículo Municipal para o Sistema Municipal de Ensino de 
Vilhena/RO está fundamentado nas concepções de Educação Integral, nas 
Competências Básicas e nos direitos de aprendizagem e desenvolvimento 
estabelecidos na Base Nacional Comum Curricular, de forma que as 
aprendizagens essenciais são definidas como conhecimentos, habilidades, 
atitudes, valores, e a capacidade de mobilizar e integrar, expressando-se em 
competências.

Parágrafo único. Ao longo da Educação Básica, as aprendizagens 
essenciais compõem o processo formativo de todos os educandos como 
direito de pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da 
cidadania e a qualificação para o trabalho.

Art. 7º No ato de implantação e implementação do Currículo Municipal 
para o Sistema Municipal de Ensino, deve-se compreender que a formação 
continuada, organizada tanto no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, 
como no âmbito institucional, constitui ferramenta fundamental para sua 
efetivação.

Art. 8º A Secretaria Municipal de Educação deve prever a periodicidade 
da avaliação e a revisão curricular, compreendendo que o currículo não 
é estático, mas, ao contrário, tem caráter orgânico, flexível, dinâmico e 
adaptável a cada realidade, devendo ser contextualizada.

Art. 9º A Secretaria Municipal de Educação deverá encaminhar cópia 
impressa do Currículo Municipal para o Sistema Municipal de Ensino de 
Vilhena/RO, às Instituições pertencentes ao Sistema Municipal de Ensino 
para que se tomem as providências cabíveis quanto a sua implantação e 
implementação.

Art. 10. O Currículo Municipal da Educação Básica do Município 
de Vilhena deverá ser atualizado sempre que houver revisão da Base 
Nacional Comum Curricular e do Currículo Base da Educação Infantil e do 
Ensino Fundamental e das modalidades de Educação de Jovens e Adultos 
pertencentes ao Sistema Municipal de Ensino de Vilhena, e deverão ser 
entregues novamente para aprovação do Conselho Municipal de Educação.

Art. 11. Os casos não contemplados nesta Resolução serão 
analisados pelo Conselho Pleno deste Conselho Municipal de Educação.

Art. 12. A presente Resolução e o anexo entram em vigor na data de 
sua publicação.

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O Conselho Municipal de Educação aprova, por unanimidade, a 
presente Resolução.

Orlando Kester
Conselheiro Presidente do Conselho Municipal de Educação

Marly da Cunha Miranda
Conselheira Vice-Presidente do Conselho Municipal de Educação

Deusodete Rita da Silva Aimi
Conselheira

Marcia Severo das Neves Della Flora
Conselheira

Maria do Socorro Gomes Torres
Conselheira

Rosemary Aparecida de Oliveira
Conselheira

Margarete Arruda da Silva
Conselheira

Zilda Mônica de Souza
Conselheira

CME - CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

http://www.licitanet.com.br
mailto:cl@vilhena.ro.gov.br
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PAFEMV - PROGRAMA FINANCEIRO ÀS ESCOLAS MUNICIPAIS DE VILHENA

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – PROJETO 001/2021.

O Conselho Escolar da Escola Municipal de Ensino Fundamental “Marizeti Mendes de Oliveira”, comunica a todos interessados que está realizando pesquisa 
de preços visando à contratação de Serviços Técnicos Profissionais (Contador). 
Os interessados poderão ter acesso ao projeto e ao formulário de pesquisa de preço no site oficial da Prefeitura Municipal de Vilhena, ou diretamente na 
secretaria da Escola localizada na Rua: Domingos Linhares, 450 Bairro Centro, no horário de 08h00min as 12h00min.
A abertura dos envelopes ocorrerá no dia 08 de abril de 2021, pontualmente as 12h00min na sede da Escola no endereço supramencionado e o critério para a 
escolha do vencedor do procedimento será do tipo menor preço por item mediante comprovação e/ou aferição da Regularidade.

            Vilhena-RO, 29 de Março de 2021.

   
                            Fátima Francisca Azevedo   
          Presidente do Conselho Escolar                                             
      Decreto  nº45.902/2019         
                                                                                                         CPF 20408021268

ANEXO I

                                                                                              PODER EXECUTIVO
 ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VILHENA
Secretaria Municipal de Educação
Escola Municipal de Ensino Fundamental “Marizeti Mendes de Oliveira”
Rua Domingos Linhares, 450 – centro – Vilhena/RO
Fone: 69 3919 7000 - CNPJ Nº 26.037.400/0001-65
 Email: marizetimendesescola@gmail.com

PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO          Nº01/2021

1. INTRODUÇÃO.
O presente projeto básico/executivo tem como objetivo servir de subsídio, para que, no processo legal seja efetivada a contratação de Empresa Especializada 
na prestação de serviços contábeis e fiscais para atendimento ao Conselho Escolar da Escola Municipal de Ensino Fundamental “Marizeti Mendes de Oliveira” 
com as Normas Brasileiras de Contabilidade e a legislação vigente.
Para assegurar a lisura do procedimento serão realizadas cotações de preço em três ou mais estabelecimentos. 
2. FONTE DE RECURSO
As despesas serão custeadas com recursos repassados diretamente a Unidade Escolar através do Programa de Apoio Financeiro às Escolas Municipais de 
Vilhena (PAFEMV).
3. JUSTIFICATIVA
Nos dias atuais é notório o grande número de exigências cobradas pelo fisco, são diversas declarações, informações e outras exigências as quais as Empresas, 
Associações e Organizações Brasileiras são obrigadas a prestar a diversos órgãos do Governo Federal no decorrer de todo exercício financeiro, e em relação 
ao Terceiro Setor que é o caso do Conselho da Escola Marizeti Mendes de Oliveira nada difere aos demais.
É de conhecimento de todos que a maior parte das receitas recebidas pelas organizações do terceiro setor é oriunda de repasses e doações, portanto, se faz 
extremamente necessário que a mesma se mantenha regular perante aos órgãos competentes a todo o tempo, visto que a regularidade é requisito básico, 
necessário e primordial para que a mesma receba boa parte de recursos como, por exemplo, o Programa de Apoio Financeiro às Escolas Municipais de Vilhena 
– PAFEMV, emendas parlamentares e Recursos Federais.
Por fim, considerando que a manutenção da regularidade é uma tarefa de enorme complexidade e que não dispomos de pessoa qualificada para realização do 
trabalho, justificamos a contratação de Empresa Especializada para a prestação do serviço.
4. DO OBJETO
Constitui objeto deste Projeto básico/executivo a contratação de uma Empresa Especializada para Prestação de Serviços Contábeis e Fiscais em conformidade 
com a descrição abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

01

Prestação de Serviço de Assessoria Contábil e Fiscal 
pelo período de 12 meses, incluindo a entrega de todas 
as declarações e demais obrigações necessárias à 
manutenção da regularidade, bem como a emissão de 
relatórios de acompanhamento e outras orientações 
correlatas.

SERV 12 R$ 200,00 R$ 2.400,00

TOTAL
R$ 2.400,00

5. DO VALOR
O valor estimado para contratação do serviço é de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), considerando o limite de gasto mensal máximo para tal finalidade 
de R$ 200,00 (duzentos reais), conforme disposto no § 2, do Art. 6º da Portaria 002/2021/SEMED.
6. DO PRAZO E DA ENTREGA DAS PROPOSTAS
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Qualquer empresa do ramo que atenda aos requisitos mínimos necessários poderá concorrer, sendo que caso haja interesse o mesmo deverá entregar sua 
proposta em envelope lacrado e identificado com o número do projeto básico/executivo até as 10h00min horas do dia 08 de abril de 2021, na sede da escola 
localizada na rua: Domingos Linhares, 450, Bairro: Centro, Vilhena-Ro.
Os envelopes serão abertos na sede da Unidade Escolar, em endereço supracitado, no dia 08 de abril de 2021, às 12h00min, momento este em que o 
concorrente poderá estar presente para acompanhamento da abertura dos mesmos.
 Após a Classificação da melhor proposta, será conferida/certificada a Regularidade da Empresa mediante a emissão/conferência das seguintes certidões:
•Certidão Conjunta de Débitos Relativas aos Tributos Federais e à Dívida Ativa; http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/
InformaNICertidao.asp?tipo=1
•Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 
https://portalcontribuinte.sefin.ro.gov.br/Publico/certidaoNegativa.jsp
•Certidão Negativa de Débitos Municipais;
https://tributos.vilhena.ro.gov.br/portal-contribuinte/inicio 
•Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;    
http://www.tst.jus.br/certidao
•Certidão de Regularidade do FGTS – (CRF);
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
Caso a empresa detentora da melhor proposta não apresente alguma das certidões acima relacionadas, o conselho escolar procederá pela consulta online 
da certidão faltante no momento da abertura dos envelopes, se constatada a irregularidade a empresa será imediatamente desclassificada, caso haja 
impossibilidade de verificação da certidão faltante a empresa poderá ser desclassificada, mediante deliberação do Conselho Escolar seguido de registro 
devidamente justificado em ata. 
Após comprovação da regularidade, será lavrada a ordem de serviços e entregue ao vencedor, que deverá iniciar imediatamente a prestação dos serviços.
7. DO PAGAMENTO
O Conselho Escolar da Escola  Municipal de Ensino Fundamental “Marizeti Mendes de Oliveira”   efetuará pagamento conforme convencionado em contrato por 
meio de Transferência Eletrônica, mediante a apresentação de Nota Fiscal, comprovação de regularidade, e após a aprovação da comissão de recebimento 
conforme disposto no Artigo 12, da Portaria 002/2021/SEMED.
8. PROJETO BÁSICO
O presente Projeto Básico foi elaborado pela equipe da direção escolar e segue assinado pela Presidente e Tesoureira do Conselho Escolar da Escola  
Municipal de Ensino Fundamental “Marizeti Mendes de Oliveira” ciente e de acordo com os termos aqui apresentados.

Vilhena – RO, 29 de março de 2021.

    
Fátima Francisca Azevedo                             Roseli Terezinha Martins da Rocha
Presidente do Conselho Escolar                   Tesoureira
Decreto  nº45.902/2019                                          CPF 349.717.422.04
CPF 20408021268

ANEXO II

PODER EXECUTIVO
 ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VILHENA
             Secretaria Municipal de Educação

Escola Municipal de Ensino Fundamental “Marizeti Mendes de Oliveira”
Rua Domingos Linhares, 450 – centro – Vilhena/RO
Fone: 69 3919 7000 - CNPJ Nº 26.037.400/0001-65 

Email: marizetimendesescola@gmail.com

 PESQUISA DE PREÇOS 
RECURSO: 1ª PARCELA PAFEMV/2021

PESQUISA DE PREÇO N° 001/2021 OBJETO: SERV. TECNICOS PROFISSIONAIS
CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL “MARIZETI MENDES DE 
OLIVEIRA” CNPJ: 26.037.400/0001-65

ENDEREÇO: Rua Domingos Linhares, 450 – centro – Vilhena/RO.
FONE:69 3919-7000
NOME E CONTATO DOS RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA:
Fátima  Azevedo – Diretora/Presidente do Conselho 69 98417 - 1645

Item Descrição Unid. Quant.
Marca/

Preço Unitário  Preço Total 
Modelo

mailto:marizetimendesescola@gmail.com
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01

Prestação de Serviço de Assessoria Contábil  e Fiscal pelo 
período de 12 meses, incluindo a entrega de todas as declarações 
e demais obrigações necessárias à manutenção da regularidade, 
bem como a emissão de relatórios de acompanhamento e outras 
orientações correlatas.

SERV.     12

   

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:  R$ 
VALIDADE DA PROPOSTA: 30 dias
PRAZO DE ENTREGA: 05 (cinco) dias 
FORNECEDOR: CNPJ:
ENDEREÇO:
RESPONSÁVEL:

 

VILHENA/RO, ___ de __________________ de 2021.

ASSINATURA E CARIMBO:

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena/RO torna público a dispensa de licitação para AQUISIÇÃO DE CORTINAS DE PERSIANAS, 
para atender as necessidades do SAAE, conforme Processo Administrativo n° 91/2021 – SAAE, com base no Art. 24 Inc. II Art. 23 A da Lei n° 8.666/93 e Decreto 
9.412/2018, e de acordo com Termo de Adjudicação nº 012/SAAE/2021 (Fls. 57 e 58), em favor do Fornecedor: GREGORIO PEREIRA DE SOUZA ME o valor 
de R$ 4.366,00 (quatro mil trezentos e sessenta e seis reais), referente ao objeto. RATIFICO a Dispensa de Licitação e publique-se.

Vilhena (RO), 30 de março de 2.021.

MACIEL ALBINO WOBETO
DIRETOR GERAL DO SAAE 

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2021/PMV

PROCESSO ADMINISTRATIVO 4322/2020/SEMOSP

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 4322/2020/SEMOSP, que tem por objetivo aquisição de parques infantis com acessibilidade, conforme 
Ata da Comissão, designada pelo decreto nº 46.679/2019, sendo o julgamento e adjudicação proferidos pela Comissão. Considerando-se que o presente 
procedimento de Pregão Eletrônico, foi deflagrado com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e, considerando ainda o Parecer Jurídico Fls.316/325, 
HOMOLOGO, conforme segue:

Em favor das empresas:
MG COMERCIAL EIRELI, os lotes 01 e 02, no valor de R$ 102.995,00 (cento e dois mil novecentos e noventa e cinco reais);
Totalizando R$ 102.995,00 (cento e dois mil novecentos e noventa e cinco reais).

Publique-se em 29 de março de 2021.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA COMPARECIMENTO

O Município de Vilhena, por meio da Secretaria Municipal de Administração, com fundamento na Lei Complementar nº 007/1996, solicita o comparecimento 
da servidora ADRIANA SANTOS COSTA, na Junta Médica Oficial do Município de Vilhena, situada à Rua Corbélia, 628, Jardim América, telefone/what’s app: 
3322-8205, no horário das 07 horas às 13 horas, a fim de tratar de assunto de seu interesse, em respeito aos Princípios da Publicidade e Legalidade. 

Vilhena/RO, 30 de Março de 2021

Welliton Oliveira Ferreira
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 46.917/2019

SEMOSP - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

SEMAD - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
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DOV Nº 3197 DE 26/03/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1422/2021, AVISO DE LICITAÇÃO/

PROJETO BÁSICO 001/2021.

ONDE SE LÊ: 25 DE MAIO DE 2021.

LEIA-SE: 25 DE MARÇO de 2021

Publique-se.                     

DOV Nº 3197 DE 26/03/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1422/2021, AVISO DE LICITAÇÃO/

PROJETO BÁSICO 002/2021.

             ONDE SE LÊ: 25 DE MAIO DE 2021.

 LEIA-SE: 25 DE MARÇO de 2021

   Publique-se.                     

Vilhena – RO, 31 de março de 2021.

Presidente do Conselho Escolar Maria Paulina Donadon
Walter da Silva Cardoso

SEMED - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

TERMO DE ABERTURA
 
A Secretaria Municipal de Assistência Social vem, por meio deste 

solicitar a realização de parceria voluntária através da celebração de Termo 
de Parceria na modalidade FOMENTO nos termos da Lei 13.019/2014 e 
Decreto nº 41.742/2018.

Justificativa da Dispensa de Chamamento Público

A finalidade da presente Dispensa de Chamamento Público é a 
celebração de Parceria com a Associação de Basquete de Vilhena- ASBAVI, 
inscrita no CNPJ sob o nº 19.559.671/0001-15, com sede na Rua Modesto 
Batista, 3671 Apto 1, bairro Jardim América nesta cidade de Vilhena-RO.

A Associação de Basquete de Vilhena tem como objetivo oportunizar 
o acesso de crianças, adolescentes e jovens a prática esportiva continuada do 
basquetebol, promovendo o desenvolvimento de diversos valores, inclusive 
morais, como a solidariedade, tolerância, respeito ao próximo, etc. Oferta 
aproximadamente 70 vagas para atender às adolescentes e jovens de 08 à 
20 anos. Os treinamentos são diários e divididos por faixa etária e sexo, sob 
orientação de profissionais de educação física vinculados ao projeto.  

A formalização da Parceria será através do Termo de Fomento, 
instrumento pelo qual são formalizadas as parcerias entre a Administração 
Pública e as Organizações da Sociedade Civil para a consecução de 
finalidade de interesse público e recíproco propostas pela Organização da 
Sociedade Civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros.

A Dispensa do Chamamento Público está prevista no âmbito da Lei 
13.019 de 2014 e apresenta de forma clara que o chamamento pode ser 
dispensando, apresentando um rol taxativo no artigo 30, entre estas a do 
inciso VI, in verbis:

“Art. 30. A Administração pública poderá dispensar a realização de 
Chamamento Público:

[...]

VI – no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços 

de educação, saúde e assistência social, desde que executadas por 
organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor 
da respectiva política.”

O art. 17 do Decreto Municipal nº 41.742/2018, da mesma forma 
estabelece a exequibilidade da Dispensa do Chamamento, com base 
legal supracitada, haja vista tratarem-se de Organizações da Sociedade 
Civil previamente cadastradas junto Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA para repasse de recursos decorrentes 
do orçamento próprio do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – FUMUCRAD. 

O recurso da Parceria foi previamente deliberado pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA com a 
aprovação do Plano de Trabalho pela comissão de seleção do respectivo 
Conselho através da Resolução nº 019 de 17 de Agosto de 2020, no valor 
de R$65.000,00, no entanto a entidade solicitou através do plano de trabalho 
apenas R$ 64.965,21 (sessenta e quatro mil novecentos e sessentas e cinco 
reais e vinte um centavos) e os créditos orçamentários necessários ao custeio 
de despesas foram fixadas pela Lei Orçamentária Anual nº 5.418/2020 e são 
provenientes da funcional programática do Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente: 17.01.08.243.0057.2054.3.3.50.43.00.00. – 
Subvenções Sociais.

As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, 
que guardará consonância com as metas da parceria, observado o disposto 
no art. 48 da Lei nº 13.019/2014.

Diante do exposto, verificamos que DISPENSA DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO revela-se imperiosa visando à continuidade e qualidade dos 
serviços prestados, especialmente por ser a instituição com atividade voltada 
à política de Assistência Social, previamente credenciada pelo órgão gestor da 
respectiva política, emoldurando-se fielmente aos ditames do artigo 30, inciso 
VI da Lei n. 13.019/2014, restando, portanto, caracterizada a oportunidade e 
conveniência da administração.

Assim, em atendimento à legislação vigente, propomos a DISPENSA 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO, para formalização direta da parceria entre a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL através do FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCETE e a 
ASSOCIAÇÃO DE BASQUETE DE VILHENA- ASBAVI

Fica concedido o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da publicação 
desta justificativa, para impugnação, nos termos do §2º, do art. 32, da Lei Nº 
13.019/2014 e alterações posteriores.

Vilhena-RO, 29 de Março de 2021.

RAFAEL NUNES REIS
Secretário Municipal de Assistência Social

GENIVALDO FLORENÇOS DOS SANTOS
Presidente do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente.

SEMAS - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

c=(b-a)

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00 0,00  0,00IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
 0,00  0,00 0,00  0,00    Impostos
 0,00  0,00 0,00  0,00    Taxas
 0,00  0,00 0,00  0,00    Contribuição de Melhoria

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00
    Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Contribuição de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITA PATRIMONIAL  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Bruta de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00  0,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00
    Multas e Juros de Mora  0,00  0,00  0,00  0,00
    Indenizações e Restituições  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita da Dívida Ativa  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receitas Correntes Diversas  0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00
    OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00  0,00
      Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00  0,00
    ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00  0,00
      Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Alienações de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00  0,00
    AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00  0,00
    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00  0,00
    OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00
      Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00  0,00
      Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00  0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (I)  0,00  0,00  0,00  0,00

Página: 1 www.elotech.com.brData de Emissão: 26/03/2021
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REFINANCIAMENTO (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Operações de Créditos Internas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00
      Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00
    Operações de Créditos Externas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00
      Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINACIAMENTO (III) = (I+II)

TOTAL (V) = (III + IV)

DÉFICIT (IV)

Reabertura de créditos adicionais

Superávit Financeiro

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS)  566.997,00

 566.997,00

 0,00

-

-

-

-

-

-

 2.954.781,18  4.428.198,85  3.324.011,13

 0,00  0,00  0,00  0,00

 2.954.781,18  4.428.198,85  3.324.011,13

-1.104.187,72

 0,00

 325.926,88

 325.926,88

-1.104.187,72

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(f)

SALDO DA
DOTAÇÃO

(i)=(e-f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(g)

DESPESAS
PAGAS

(h)

 2.689.035,18  3.639.248,62  2.654.755,10  2.122.297,09  1.974.568,06  984.493,52  DESPESAS CORRENTES
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

 2.689.035,18  3.639.248,62  2.654.755,10  2.122.297,09  1.974.568,06  984.493,52    OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 265.746,00  788.950,23  669.256,03  72.235,00  16.381,94  119.694,20  DESPESAS DE CAPITAL
 265.746,00  788.950,23  669.256,03  72.235,00  16.381,94  119.694,20    INVESTIMENTOS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  RESERVA DE CONTINGÊNCIA
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  RESERVA DO RPPS

SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI)  2.954.781,18  4.428.198,85  3.324.011,13  2.194.532,09  1.990.950,00  1.104.187,72

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO 
(VII)

Outras Dívidas

Dívida Mobiliária

Amortização da Dívida Interna

Outras Dívidas

Dívida Mobiliária

Amortização da Dívida Externa

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

SUBTOTAL COM REFINACIAMENTO (VII) = (V+VI)  2.954.781,18  4.428.198,85  2.194.532,09  1.990.950,00  1.104.187,72 3.324.011,13

SUPERÁVIT (VIII)  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

TOTAL (IX) = (VII + VIII)  2.954.781,18  4.428.198,85  3.324.011,13  1.104.187,72 1.990.950,00 2.194.532,09
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ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:

RESTOSA PAGAR NÃO PROCESSADOS
EM EXERCÍCIOS 

ANTERIORES

(a)

EM 31 DE 
DEZEMBRO DO 

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(b)

LIQUIDADOS

(c)

SALDO
(A LIQUIDAR)

(f)=(a+b-d-e)

PAGOS

(d)

CANCELADOS

(e)

INSCRITOS

 188.965,85  18.085,62  DESPESAS CORRENTES  64.118,90 177.395,89 259.600,41 0,00
 0,00  0,00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  0,00 0,00 0,00 0,00
 0,00  0,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  0,00 0,00 0,00 0,00

 188.965,85  18.085,62    OUTRAS DESPESAS CORRENTES  64.118,90 177.395,89 259.600,41 0,00
 107.377,80  0,00  DESPESAS DE CAPITAL  0,00 107.377,80 107.377,80 0,00
 107.377,80  0,00    INVESTIMENTOS  0,00 107.377,80 107.377,80 0,00

 0,00  0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00 0,00 0,00 0,00
 0,00  0,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL  0,00  366.978,21  296.343,65  284.773,69  64.118,90  18.085,62

ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS:

RESTOSA PAGAR PROCESSADOS E 
NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

(a)

EM 31 DE 
DEZEMBRO DO 

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(b)

SALDO
(A PAGAR)

(f)=(a+b-c-d)

PAGOS

(c)

CANCELADOS

(d)

INSCRITOS

 0,00  36.689,20  36.689,20  0,00  0,00  DESPESAS CORRENTES
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
 0,00  36.689,20  36.689,20  0,00  0,00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00  15.000,00  15.000,00  0,00  0,00  DESPESAS DE CAPITAL
 0,00  15.000,00  15.000,00  0,00  0,00    INVESTIMENTOS
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

TOTAL  0,00  51.689,20  51.689,20  0,00  0,00

ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS FUMAS

O valor da fixação da despesa inicial do Fundo Municipal de Assistência Social somou um montante de R$ 2.954.781,18. No transcorrer do exercício, acresceu-se a 
dotação inicial os créditos suplementares no valor de R$ 1.758.962,55 e os especiais no valor de R$ 361.559,55, que subtraídos das anulações de dotações de R$ 
647.104,43 resultaram em um volume final de créditos orçamentários na ordem de R$ 4.428.198,85. Os recursos que deram suporte a abertura dos créditos adicionais 
foram oriundos de superávit financeiro no valor de R$ 566.997,00 e anulação de dotações orçamentárias R$ 647.104,43.

Contadora - CRC 004797/0-9
LORENA HORBACH

CONTROLADORA GERAL
ERICA PARDO DALA RIVA

Secretário Mun. de Assistência Social
RAFAEL NUNES REIS

GESTOR FINANCEIRO FUMAS
LELIO MIKI HATAKA
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INGRESSOS DISPÊNDIOS

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Receita Orçamentária (I)  0,00 0,00
  Ordinária  0,00 0,00
   Recursos Ordinários  0,00 0,00
   Remuneração de Depósitos Bancários  0,00 0,00
  Vinculada  0,00 0,00
   Previdência Social  0,00 0,00
    Contribuição para o Regime Próprio de Previdência 
Social - RPPS

 0,00 0,00

   Educação  0,00 0,00
   Saúde  0,00 0,00
   Transferências do FNAS  0,00 0,00
   Alienação de Bens  0,00 0,00
   CIDE  0,00 0,00
   COSIP  0,00 0,00
   Operação de Crédito  0,00 0,00
   Transferências do SUS  0,00 0,00
   Transferências do FNDE  0,00 0,00
   Transferências do FUNDEB  0,00 0,00
   Convênios  0,00 0,00
     Transferências de Convênios - Educação  0,00 0,00
     Transferências de Convênios - Saúde  0,00 0,00
     Transferências de Convênios - Outros  0,00 0,00
    Remuneração de Depósitos  Bancários  0,00 0,00
   Outras Destinações/Vinculações  0,00 0,00

Despesa Orçamentária (VI)  2.656.574,07 3.324.011,13
   Ordinária  1.617.470,65 1.312.390,27
    Recursos Ordinários  1.617.470,65 1.312.390,27
    Remuneração de Depósitos Bancários  0,00 0,00
   Vinculada  1.039.103,42 2.011.620,86
    Previdência Social  0,00 0,00
     Contribuição para o Regime Próprio de Previdência 
Social - RPPS

 0,00 0,00

    Educação  0,00 0,00
    Saúde  0,00 0,00
    Transferências do FNAS  1.039.103,42 1.367.389,20
    Alienação de Bens  0,00 0,00
    CIDE  0,00 0,00
    COSIP  0,00 0,00
    Operação de Crédito  0,00 0,00
    Transferências do SUS  0,00 0,00
    Transferências do FNDE  0,00 0,00
    Transferências do FUNDEB  0,00 0,00
    Convênios  0,00 155.432,26
     Transferências de Convênios - Educação  0,00 0,00
     Transferências de Convênios - Saúde  0,00 0,00
     Transferências de Convênios - Outros  0,00 155.432,26
     Remuneração de Depósitos  Bancários  0,00 0,00
    Outras Destinações/Vinculações  0,00 488.799,40

Transferências Financeiras Recebidas (II)  2.349.509,59 4.243.284,49
  Para a Execução Orçamentária  2.349.509,59 4.243.284,49
  Independentes de Execução Orçamentária  0,00 0,00
  Para Aportes de recursos para o RPPS  0,00 0,00
  Para Aportes de recursos para o RGPS  0,00 0,00

Transferências Financeiras Concedidas (VII)  0,00 0,00
  Para a Execução Orçamentária  0,00 0,00
  Independentes de Execução Orçamentária  0,00 0,00
  Para Aportes de recursos para o RPPS  0,00 0,00
  Para Aportes de recursos para o RGPS  0,00 0,00

Recebimentos Extraorçamentários (III) Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 1.346.523,39  431.242,00  345.517,86  370.618,34

Inscrição de Restos a Pagar Processados Pagamentos de Restos a Pagar Processados 203.582,09  51.689,20  51.689,20  107.866,51

Inscrição de Restos a Pagar Não Processados Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados 1.129.479,04  366.978,21  284.773,69  250.493,83

Realizável Inscrição Cisão, Fusão ou Ext. Realizável - Cancelam. Cisão, Fusão ou Ext. 0,00  0,00  0,00 0,00

Valores Restituíveis Valores Restituíveis 13.462,26  12.574,59  9.054,97  12.258,00

Antecipação da Receita Orçamentária - ARO Antecipação da Receita Orçamentária - ARO 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00Outras Operações 0,00Outras Operações

 0,00 0,00Realizável 0,00Realizável  0,00

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte (IX) 1.039.692,06  1.286.132,88  2.959.970,95  1.039.692,06

Caixa e Equivalentes de Caixa Caixa e Equivalentes de Caixa 1.039.692,06  1.286.132,88  2.959.970,95  1.039.692,06

Banco Conta Movimento RPPS  0,00  0,00 0,00  0,00Banco Conta Movimento RPPS

Banco Conta Movimento Demais Contas Banco Conta Movimento Demais Contas 1.286.132,88 1.039.692,06  1.039.692,06 2.959.970,95

Investimentos e aplicações Curto e Longo PrazoInvestimentos e aplicações Curto e Longo Prazo  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00Investimentos e aplicações  a Curto Prazo Investimentos e aplicações  a Curto Prazo 0,00

Investimentos e aplicações  RPPS Taxa Admin. Investimentos e aplicações  RPPS Taxa Admin. 0,00  0,00 0,00  0,00

Investimentos e aplicações Curto Prazo RPPS Investimentos e aplicações Curto Prazo RPPS 0,00  0,00 0,00  0,00

Investimentos e aplicações Longo Prazo RPPS Investimentos e aplicações Longo Prazo RPPS 0,00  0,00 0,00  0,00

TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)TOTAL (V) = (I+II+III+IV)  6.629.499,94  4.066.884,47  6.629.499,94  4.066.884,47

Repasses Para o FUMAS

O Fundo Municipal de Assistência Social não tem receita e seus Ingressos são através do Repasse Fundo a Fundo do Governo Federal através do Fundo Nacional 
de Assistência Social,  Repasses do Município, e nesse exercício foi pactuado com o Governo do Estado repasse fundo a fundo através do Fundo Estadual de 
Assistência Social.  As despesas orçamentárias são desdobradas conforme sua destinação e funções que demonstram as movimentações nas operações de 
pagamento, bem como os saldos provenientes de exercícios anteriores que transferem-se para o exercício seguinte.
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Estado de Rondônia
FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL - FUMAS

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2020 DATA EMISSÃO: 26/03/2021

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 2.959.970,95

 1.040,00

 0,00

 180.820,08

 0,00

 0,00

 0,00

 215.152,05

 0,00

 13.818,90

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.259.952,26

 0,00
 0,00

 228.221,60

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 3.141.831,03  228.970,95

 0,00

 0,00

 1.254.525,19

 228.970,95

 4.167.385,27

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 2.051.206,67

 0,00

 0,00

 1.254.525,19

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 4.167.385,27

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis
Marcas, Direitos e Patentes
Softwares

Intangível

Bens Móveis
Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens Móveis

 2.116.178,60

 1.039.692,06

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.039.692,06

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 984.526,83

 228.221,60

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

 1.072.615,42

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.072.615,42

 0,00

 0,00

 51.689,20

 0,00

 0,00

 0,00

 9.411,61

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 61.100,81

 61.100,81

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 1.991.236,03
 0,00

 0,00

 59.970,64
 2.051.206,67

 2.051.206,67

Outros Resultados  0,00  0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 4.396.356,22  2.112.307,48 TOTAL 4.396.356,22  2.112.307,48

Juros e Encargos a Pagar

(-) Encargos Financeiros
 0,00  0,00

(-) Encargos Financeiros

Juros e Encargos a Pagar

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

(-) Amortização Acumulada  0,00  0,00

-233.648,67

(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens Imóveis  0,00  0,00
Bens Imóveis

-140.133,01
(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Móveis

(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Imóveis

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Diferido  0,00 0,00

 2.959.970,95

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO  1.364.965,65

 3.031.390,57

 1.039.692,06

 1.436.385,27  1.072.615,42

 428.079,02

 0,00  0,00

 1.684.228,46

www.elotech.com.br
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Estado de Rondônia
FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL - FUMAS

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2020 DATA EMISSÃO: 26/03/2021

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas  0,00 0,00

Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congên.  0,00 0,00

Obrigações Contratuais  0,00 0,00

Outros Atos Potenciais do Passivo  0,00 0,00

Garantias e Contragarantias Recebidas  0,00  0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0,00  0,00

Direitos Contratuais  0,00  0,00

Outros Atos Potenciais do Ativo  0,00  0,00

 0,00 0,00TOTALTOTAL  0,00 0,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT
SUPERÁVIT/DÉFICIT

ANTERIOR

 526.433,27  82.854,27000 - Recursos Ordinários

 192.583,73  0,00014 - Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á educação/saúde)

 285.281,47  528.758,77015 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

-165.344,96  0,00022 - Recursos destinados a enfrentamento de calamidade pública

TOTAL  838.953,51  611.613,04

1

Ativo Circulante

Caixa e Equivalente de Caixa compõem um saldo de R$ 2.959.970,95, conforme Contas Bancárias de Repasse do Fundo Nacional de Assistência Social e do 
Fundo Estadual de Assistência Social, Conta de Repasse de Recurso do Município e de Caução em Garantia.

Ativo Não Circulante

Bens Móveis: No exercício de 2020 foi acrescido ao patrimônio do FUMAS o montante de R$ 275.425,43, equipamentos e materiais permanentes para atender as 
necessidades dos programas vinculados ao Fundo Municipal de Assistência Social.
Depreciação: O método utilizado para depreciar os bens está baseado na tabela de vida útil, taxa de depreciação e valor residual do Tribunal de Contas do Estado 
de Rondônia.

Bens Imóveis: Não houve alterações nos bens imóveis em comparação ao exercício de 2019.

Passivo Circulante

Os valores do passivo circulante de fornecedores corresponde aos restos a pagar processados, e as demais obrigações refere-se aos valores de caução em garantia 
retidos.

Contadora - CRC 004797/0-9
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Estado de Rondônia
FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL - FUMAS

Exercício:
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XV, da Lei nº 4.320/64

no Período de Janeiro a Dezembro

 2020

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUALNOTA
 4.342.247,49   VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA  2.349.509,59
 4.342.247,49      TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS  2.349.509,59
 4.342.247,49         TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS  2.349.509,59

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUALNOTA

 2.226.068,89   VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA  2.289.538,95
 1.908.466,91      USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO  2.045.393,71
 1.404.583,58         USO DE MATERIAL DE CONSUMO  1.219.840,09

 410.367,67         SERVIÇOS  754.768,33
 93.515,66         DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO  70.785,29

 314.451,61      TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS  244.145,24
 314.451,61         TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS  244.145,24

 3.150,37      DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS  0,00
 3.150,37         DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS  0,00

 2.116.178,60Resultado Patrimonial Do Período  59.970,64

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(decorrentes da execução orçamentária)

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUAL

 179.612,80
 0,00
 0,00
 0,00

INCORPORAÇÃO DE ATIVOS
DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS
INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS
DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS

 321.336,03
 0,00
 0,00
 0,00

Transferencias a instituições privadas

As Transferências a Instituições Privadas são deliberadas previamente pelo Conselho Municipal de Assistência Social ? CMAS e repassados através da 
formalização de Parcerias na modalidade de Fomento, atendendo aos preceitos da Lei Federal 13.019/2014 e o Decreto Municipal 41.742/2018. Os 
Valores repassados foram na ordem de R$ 314.451,61, incluindo as Emendas Impositivas ao Orçamento destinado as Organizações da Sociedade 
Civil.
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Estado de Rondônia
FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL - FUMAS

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

EXERCÍCIO: 2020 PERÍODO MÊS: 12 DATA EMISSÃO: 26/03/2021

PÁGINA:1
Exercício Atual Exercício Anterior

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

 4.243.284,49  INGRESSOS  2.349.509,59
 4.243.284,49    Transferências correntes recebidas  2.349.509,59
 2.184.245,86  DESEMBOLSOS  2.254.668,00

 1.869.794,25    Pessoal e demais despesas  2.010.522,76

 314.451,61    Transferências concedidas  244.145,24

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS  2.059.038,63  94.841,59

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

  DESEMBOLSOS  138.759,74  341.282,41
    AQUISIÇÃO DE ATIVO NÃO CIRCULANTE  138.759,74  341.282,41

FLUXOS DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO -138.759,74 -341.282,41

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

FLUXOS DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO  0,00  0,00

APURAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA DO PERÍODO

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA  1.920.278,89 -246.440,82

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA INICIAL  1.039.692,06  1.286.132,88

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA FINAL  2.959.970,95  1.039.692,06

QUADRO 1FC -  RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS
Exercício AnteriorExercício Atual

  RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS

    Receita Tributária  0,00 0,00

    Receita de Contribuições  0,00 0,00

    Receita Patrimonial  0,00 0,00
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Estado de Rondônia
FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL - FUMAS

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

EXERCÍCIO: 2020 PERÍODO MÊS: 12 DATA EMISSÃO: 26/03/2021

PÁGINA:2
    Receita Agropecuária  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00 0,00

    Receita de Serviços  0,00 0,00

    Remuneração das Disponibilidades  0,00 0,00

    Outras Receitas Derivadas e Originárias  0,00 0,00

    Deduções  0,00 0,00

Total das Receitas Derivadas e Originárias  0,00  0,00

QUADRO 2FC -  TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS
Exercício AnteriorExercício Atual

  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES RECEBIDAS

    Intergovernamentais  0,00 0,00

      da União  0,00 0,00

      de Estados e Distrito Federal  0,00 0,00

      de Municípios  0,00 0,00

    Intragovernamentais  2.349.509,59 4.243.284,49

    Outras transferências correntes recebidas  0,00 0,00

    Deduções  0,00 0,00

Total das Transferências Recebidas  4.243.284,49  2.349.509,59

  TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS

    Intergovernamentais  0,00 0,00

      a União  0,00 0,00

      a Estados e Distrito Federal  0,00 0,00

      a Municípios  0,00 0,00

    Intragovernamentais  0,00 0,00

    Outras transferências concedidas  244.145,24 314.451,61
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Estado de Rondônia
FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL - FUMAS

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

EXERCÍCIO: 2020 PERÍODO MÊS: 12 DATA EMISSÃO: 26/03/2021

PÁGINA:3

Total das Transferências Concedidas  244.145,24 314.451,61

QUADRO 3FC -  DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO
Exercício AnteriorExercício Atual

  DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO

    Legislativa  0,00 0,00

    Judiciária  0,00 0,00

    Essencial à Justiça  0,00 0,00

    Administração  0,00 0,00

    Defesa Nacional  0,00 0,00

    Segurança Pública  0,00 0,00

    Relações Exteriores  0,00 0,00

    Assistência Social  2.010.839,35 1.874.201,54

    Previdência Social  0,00 0,00

    Saúde  0,00 0,00

    Trabalho  0,00 0,00

    Educação  0,00 0,00

    Cultura  0,00 0,00

    Direitos da Cidadania  0,00 0,00

    Urbanismo  0,00 0,00

    Habitação  0,00 0,00

    Saneamento  0,00 0,00

    Gestão Ambiental  0,00 0,00

    Ciência e Tecnologia  0,00 0,00

    Agricultura  0,00 0,00

    Organização Agrária  0,00 0,00

    Indústria  0,00 0,00

    Comércio e Serviços  0,00 0,00

    Comunicações  0,00 0,00
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Estado de Rondônia
FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL - FUMAS

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

EXERCÍCIO: 2020 PERÍODO MÊS: 12 DATA EMISSÃO: 26/03/2021

PÁGINA:4

    Energia  0,00 0,00

    Transporte  0,00 0,00

    Desporto e Lazer  0,00 0,00

    Encargos Especiais  0,00 0,00

    Reserva de Contingência  0,00 0,00

    Perdas com Investimentos  0,00 0,00

    Disponibilidades Compensatórias -316,59-4.407,29

Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função  1.869.794,25  2.010.522,76

QUADRO 4FC -  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
Exercício AnteriorExercício Atual

  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

    Juros e Correção Monetária da Dívida Interna  0,00 0,00

    Juros e Correção Monetária da Dívida Externa  0,00 0,00

    Outros Encargos da Dívida  0,00 0,00

Total dos Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00

Notas Explicativas
-
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Estado de Rondônia

Balanço Orçamentário
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo XII da Lei nº 4.320/64
Período de Janeiro a Dezembro

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Exercício: 2020

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

c=(b-a)

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00 0,00  0,00IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
 0,00  0,00 0,00  0,00    Impostos
 0,00  0,00 0,00  0,00    Taxas
 0,00  0,00 0,00  0,00    Contribuição de Melhoria

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00
    Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Contribuição de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITA PATRIMONIAL  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Bruta de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00  0,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00
    Multas e Juros de Mora  0,00  0,00  0,00  0,00
    Indenizações e Restituições  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita da Dívida Ativa  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receitas Correntes Diversas  0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00
    OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00  0,00
      Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00  0,00
    ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00  0,00
      Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Alienações de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00  0,00
    AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00  0,00
    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00  0,00
    OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00
      Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00  0,00
      Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00  0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (I)  0,00  0,00  0,00  0,00
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REFINANCIAMENTO (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Operações de Créditos Internas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00
      Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00
    Operações de Créditos Externas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00
      Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINACIAMENTO (III) = (I+II)

TOTAL (V) = (III + IV)

DÉFICIT (IV)

Reabertura de créditos adicionais

Superávit Financeiro

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS)  153.000,00

 153.000,00

 0,00

-

-

-

-

-

-

 887.229,86  632.468,24  576.204,25

 0,00  0,00  0,00  0,00

 887.229,86  632.468,24  576.204,25

-56.263,99

 0,00

 132.972,66

 132.972,66

-56.263,99

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(f)

SALDO DA
DOTAÇÃO

(i)=(e-f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(g)

DESPESAS
PAGAS

(h)

 811.883,86  452.974,91  406.724,26  385.893,56  385.424,95  46.250,65  DESPESAS CORRENTES
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

 811.883,86  452.974,91  406.724,26  385.893,56  385.424,95  46.250,65    OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 75.346,00  179.493,33  169.479,99  169.479,99  169.479,99  10.013,34  DESPESAS DE CAPITAL
 75.346,00  179.493,33  169.479,99  169.479,99  169.479,99  10.013,34    INVESTIMENTOS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  RESERVA DE CONTINGÊNCIA
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  RESERVA DO RPPS

SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI)  887.229,86  632.468,24  576.204,25  555.373,55  554.904,94  56.263,99

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO 
(VII)

Outras Dívidas

Dívida Mobiliária

Amortização da Dívida Interna

Outras Dívidas

Dívida Mobiliária

Amortização da Dívida Externa

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

SUBTOTAL COM REFINACIAMENTO (VII) = (V+VI)  887.229,86  632.468,24  555.373,55  554.904,94  56.263,99 576.204,25

SUPERÁVIT (VIII)  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

TOTAL (IX) = (VII + VIII)  887.229,86  632.468,24  576.204,25  56.263,99 554.904,94 555.373,55
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ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:

RESTOSA PAGAR NÃO PROCESSADOS
EM EXERCÍCIOS 

ANTERIORES

(a)

EM 31 DE 
DEZEMBRO DO 

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(b)

LIQUIDADOS

(c)

SALDO
(A LIQUIDAR)

(f)=(a+b-d-e)

PAGOS

(d)

CANCELADOS

(e)

INSCRITOS

 5.449,75  0,00  DESPESAS CORRENTES  7.627,27 5.449,75 13.077,02 0,00
 0,00  0,00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  0,00 0,00 0,00 0,00
 0,00  0,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  0,00 0,00 0,00 0,00

 5.449,75  0,00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES  7.627,27 5.449,75 13.077,02 0,00
 0,00  0,00  DESPESAS DE CAPITAL  0,00 0,00 0,00 0,00
 0,00  0,00    INVESTIMENTOS  0,00 0,00 0,00 0,00
 0,00  0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00 0,00 0,00 0,00
 0,00  0,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL  0,00  13.077,02  5.449,75  5.449,75  7.627,27  0,00

ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS:

RESTOSA PAGAR PROCESSADOS E 
NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

(a)

EM 31 DE 
DEZEMBRO DO 

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(b)

SALDO
(A PAGAR)

(f)=(a+b-c-d)

PAGOS

(c)

CANCELADOS

(d)

INSCRITOS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  DESPESAS CORRENTES
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00  2.553,90  2.553,90  0,00  0,00  DESPESAS DE CAPITAL
 0,00  2.553,90  2.553,90  0,00  0,00    INVESTIMENTOS
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

TOTAL  0,00  2.553,90  2.553,90  0,00  0,00

ALTERAÇÕES ORÇAMENTARIAS FUMUCRAD

O valor da fixação da despesa inicial do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente somou um montante de R$ 887.229,86. No transcorrer do exercício, 
acresceu-se a dotação inicial os créditos suplementares no valor de R$ 153.000,00, que subtraídos das anulações de dotações de R$ 407.761,62, resultaram em um 
volume final de créditos orçamentários na ordem de R$ 632.468,24. Os recursos que deram suporte a abertura dos créditos adicionais foram oriundos de Superavit 
Financeiro no valor de R$ 153.000,00 e anulação de dotações orçamentárias R$ 407.761,62.

Contadora - CRC 004797/0-9
LORENA HORBACH

PRESIDENTE DO FUMUCRAD
GENIVALDO FLORENCOS DOS SANTOS

GESTOR FINANCEIRO DO FUMUCRAD
LUIZ LOBIANCO

CONTROLADORA GERAL
ERICA PARDO DALA RIVA
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INGRESSOS DISPÊNDIOS

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Receita Orçamentária (I)  0,00 0,00
  Ordinária  0,00 0,00
   Recursos Ordinários  0,00 0,00
   Remuneração de Depósitos Bancários  0,00 0,00
  Vinculada  0,00 0,00
   Previdência Social  0,00 0,00
    Contribuição para o Regime Próprio de Previdência 
Social - RPPS

 0,00 0,00

   Educação  0,00 0,00
   Saúde  0,00 0,00
   Transferências do FNAS  0,00 0,00
   Alienação de Bens  0,00 0,00
   CIDE  0,00 0,00
   COSIP  0,00 0,00
   Operação de Crédito  0,00 0,00
   Transferências do SUS  0,00 0,00
   Transferências do FNDE  0,00 0,00
   Transferências do FUNDEB  0,00 0,00
   Convênios  0,00 0,00
     Transferências de Convênios - Educação  0,00 0,00
     Transferências de Convênios - Saúde  0,00 0,00
     Transferências de Convênios - Outros  0,00 0,00
    Remuneração de Depósitos  Bancários  0,00 0,00
   Outras Destinações/Vinculações  0,00 0,00

Despesa Orçamentária (VI)  686.512,67 576.204,25
   Ordinária  686.512,67 576.204,25
    Recursos Ordinários  686.512,67 576.204,25
    Remuneração de Depósitos Bancários  0,00 0,00
   Vinculada  0,00 0,00
    Previdência Social  0,00 0,00
     Contribuição para o Regime Próprio de Previdência 
Social - RPPS

 0,00 0,00

    Educação  0,00 0,00
    Saúde  0,00 0,00
    Transferências do FNAS  0,00 0,00
    Alienação de Bens  0,00 0,00
    CIDE  0,00 0,00
    COSIP  0,00 0,00
    Operação de Crédito  0,00 0,00
    Transferências do SUS  0,00 0,00
    Transferências do FNDE  0,00 0,00
    Transferências do FUNDEB  0,00 0,00
    Convênios  0,00 0,00
     Transferências de Convênios - Educação  0,00 0,00
     Transferências de Convênios - Saúde  0,00 0,00
     Transferências de Convênios - Outros  0,00 0,00
     Remuneração de Depósitos  Bancários  0,00 0,00
    Outras Destinações/Vinculações  0,00 0,00

Transferências Financeiras Recebidas (II)  820.569,66 611.008,61
  Para a Execução Orçamentária  820.569,66 611.008,61
  Independentes de Execução Orçamentária  0,00 0,00
  Para Aportes de recursos para o RPPS  0,00 0,00
  Para Aportes de recursos para o RGPS  0,00 0,00

Transferências Financeiras Concedidas (VII)  0,00 0,00
  Para a Execução Orçamentária  0,00 0,00
  Independentes de Execução Orçamentária  0,00 0,00
  Para Aportes de recursos para o RPPS  0,00 0,00
  Para Aportes de recursos para o RGPS  0,00 0,00

Recebimentos Extraorçamentários (III) Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 22.994,11  15.850,92  9.698,45  13.739,02

Inscrição de Restos a Pagar Processados Pagamentos de Restos a Pagar Processados 468,61  2.553,90  2.553,90  3.842,26

Inscrição de Restos a Pagar Não Processados Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados 20.830,70  13.077,02  5.449,75  9.676,76

Realizável Inscrição Cisão, Fusão ou Ext. Realizável - Cancelam. Cisão, Fusão ou Ext. 0,00  0,00  0,00 0,00

Valores Restituíveis Valores Restituíveis 1.694,80  220,00  1.694,80  220,00

Antecipação da Receita Orçamentária - ARO Antecipação da Receita Orçamentária - ARO 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00Outras Operações 0,00Outras Operações

 0,00 0,00Realizável 0,00Realizável  0,00

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte (IX) 213.674,22  77.505,33  261.774,24  213.674,22

Caixa e Equivalentes de Caixa Caixa e Equivalentes de Caixa 213.674,22  77.505,33  261.774,24  213.674,22

Banco Conta Movimento RPPS  0,00  0,00 0,00  0,00Banco Conta Movimento RPPS

Banco Conta Movimento Demais Contas Banco Conta Movimento Demais Contas 77.505,33 213.674,22  213.674,22 261.774,24

Investimentos e aplicações Curto e Longo PrazoInvestimentos e aplicações Curto e Longo Prazo  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00Investimentos e aplicações  a Curto Prazo Investimentos e aplicações  a Curto Prazo 0,00

Investimentos e aplicações  RPPS Taxa Admin. Investimentos e aplicações  RPPS Taxa Admin. 0,00  0,00 0,00  0,00

Investimentos e aplicações Curto Prazo RPPS Investimentos e aplicações Curto Prazo RPPS 0,00  0,00 0,00  0,00

Investimentos e aplicações Longo Prazo RPPS Investimentos e aplicações Longo Prazo RPPS 0,00  0,00 0,00  0,00

TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)TOTAL (V) = (I+II+III+IV)  847.676,94  913.925,91  847.676,94  913.925,91

Repasses para o FUMUCRAD

O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente não tem receita e seus Ingressos são através do Repasse do Município e doações oriundas do Imposto 
de Renda, e as despesas orçamentárias são desdobradas conforme sua destinação e funções que demonstram as movimentações nas operações de pagamento, bem 
como os saldos provenientes do exercícios anterior e os que transferem para o exercício seguinte.
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PERÍODO: 1 a 12
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Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 261.774,24

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 468,61

 0,00

 631,35

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 175.533,89

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 261.774,24  1.099,96

 0,00

 0,00

 172.893,86

 1.099,96

 433.568,14

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 216.514,72

 0,00

 0,00

 172.893,86

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 433.568,14

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis
Marcas, Direitos e Patentes
Softwares

Intangível

Bens Móveis
Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens Móveis

 217.053,42

 213.674,22

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 213.674,22

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 6.053,90

 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

 6.025,75

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 6.025,75

 0,00

 0,00

 2.553,90

 0,00

 0,00

 0,00

 631,35

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 3.185,25

 3.185,25

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 73.753,57
 0,00

 0,00

 142.761,15
 216.514,72

 216.514,72

Outros Resultados  0,00  0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 434.668,10  219.699,97 TOTAL 434.668,10  219.699,97

Juros e Encargos a Pagar

(-) Encargos Financeiros
 0,00  0,00

(-) Encargos Financeiros

Juros e Encargos a Pagar

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

(-) Amortização Acumulada  0,00  0,00

-2.640,03

(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens Imóveis  0,00  0,00
Bens Imóveis

-28,15
(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Móveis

(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Imóveis

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Diferido  0,00 0,00

 261.774,24

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO  21.930,66

 412.737,44

 213.674,22

 172.893,86  6.025,75

 16.262,27

 0,00  0,00

 203.437,70

www.elotech.com.br
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Estado de Rondônia
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2020 DATA EMISSÃO: 31/03/2021

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas  0,00 0,00

Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congên.  0,00 0,00

Obrigações Contratuais  0,00 0,00

Outros Atos Potenciais do Passivo  0,00 0,00

Garantias e Contragarantias Recebidas  0,00  0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0,00  0,00

Direitos Contratuais  0,00  0,00

Outros Atos Potenciais do Ativo  0,00  0,00

 0,00 0,00TOTALTOTAL  0,00 0,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT
SUPERÁVIT/DÉFICIT

ANTERIOR

 122.779,08  197.411,95000 - Recursos Ordinários

TOTAL  122.779,08  197.411,95

1

Ativo Circulante
Caixa e Equivalente de Caixa compõem um saldo de R$ 261.774,24 conforme conta bancária 47.198-4 caução e conta 43.240-7 conta movimento Banco do 
Brasil.
Ativo Não Circulante
Bens Móveis: No exercício de 2020 foi acrescido ao patrimônio do FUMUCRAD o montante de R$ 169.479,99 de equipamentos e materiais permanentes para 
atender as necessidades do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Depreciação: O método utilizado para depreciar os bens está baseado na tabela de vida útil, taxa de depreciação e valor residual do Tribunal de Contas do Estado 
de Rondônia.
Bens Imóveis: O FUMUCRAD não possui bens imóveis.
Passivo Circulante
Os valores do passivo circulante de fornecedores corresponde aos restos a pagar processados, e as demais obrigações refere-se aos valores de caução em garantia 
retidos.
Passivo Não Circulante
Não há valor de passivo circulante.

Contadora - CRC 004797/0-9
LORENA HORBACH

PRESIDENTE DO FUMUCRAD
GENIVALDO FLORENCOS DOS SANTOS

GESTOR FINANCEIRO DO FUMUCRAD
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Estado de Rondônia
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Exercício:
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XV, da Lei nº 4.320/64

no Período de Janeiro a Dezembro

 2020

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUALNOTA
 611.008,61   VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA  820.569,66
 611.008,61      TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS  820.569,66
 611.008,61         TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS  820.569,66

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUALNOTA

 393.955,19   VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA  677.808,51
 16.866,28      USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO  60.880,75

 5.385,37         USO DE MATERIAL DE CONSUMO  10.915,30
 8.869,03         SERVIÇOS  49.965,45
 2.611,88         DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO  0,00

 377.088,91      TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS  616.927,76
 377.088,91         TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS  616.927,76

 217.053,42Resultado Patrimonial Do Período  142.761,15

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(decorrentes da execução orçamentária)

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUAL

 169.479,99
 0,00
 0,00
 0,00

INCORPORAÇÃO DE ATIVOS
DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS
INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS
DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS

 5.303,90
 0,00
 0,00
 0,00

Transferências a Instituições Privadas

As Transferências a Instituições Privadas são deliberadas previamente pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA e 
repassados através da formalização de Parcerias na modalidade de Fomento, atendendo aos preceitos da Lei Federal 13.019/2014 e o Decreto 
Municipal 41.742/2018. Os Valores repassados foram na ordem de R$ 337.088,91, incluindo as Emendas Impositivas ao Orçamento destinado as 
Organizações da Sociedade Civil.

Contadora - CRC 004797/0-9
LORENA HORBACH

PRESIDENTE DO FUMUCRAD
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Estado de Rondônia
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

EXERCÍCIO: 2020 PERÍODO MÊS: 12 DATA EMISSÃO: 31/03/2021

PÁGINA:1
Exercício Atual Exercício Anterior

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

 611.008,61  INGRESSOS  820.569,66
 611.008,61    Transferências correntes recebidas  820.569,66
 390.874,70  DESEMBOLSOS  681.650,77

 13.785,79    Pessoal e demais despesas  64.723,01

 377.088,91    Transferências concedidas  616.927,76

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS  220.133,91  138.918,89

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

  DESEMBOLSOS  172.033,89  2.750,00
    AQUISIÇÃO DE ATIVO NÃO CIRCULANTE  172.033,89  2.750,00

FLUXOS DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO -172.033,89 -2.750,00

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

FLUXOS DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO  0,00  0,00

APURAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA DO PERÍODO

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA  48.100,02  136.168,89

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA INICIAL  213.674,22  77.505,33

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA FINAL  261.774,24  213.674,22

QUADRO 1FC -  RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS
Exercício AnteriorExercício Atual

  RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS

    Receita Tributária  0,00 0,00

    Receita de Contribuições  0,00 0,00

    Receita Patrimonial  0,00 0,00
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Estado de Rondônia
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

EXERCÍCIO: 2020 PERÍODO MÊS: 12 DATA EMISSÃO: 31/03/2021

PÁGINA:2
    Receita Agropecuária  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00 0,00

    Receita de Serviços  0,00 0,00

    Remuneração das Disponibilidades  0,00 0,00

    Outras Receitas Derivadas e Originárias  0,00 0,00

    Deduções  0,00 0,00

Total das Receitas Derivadas e Originárias  0,00  0,00

QUADRO 2FC -  TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS
Exercício AnteriorExercício Atual

  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES RECEBIDAS

    Intergovernamentais  0,00 0,00

      da União  0,00 0,00

      de Estados e Distrito Federal  0,00 0,00

      de Municípios  0,00 0,00

    Intragovernamentais  820.569,66 611.008,61

    Outras transferências correntes recebidas  0,00 0,00

    Deduções  0,00 0,00

Total das Transferências Recebidas  611.008,61  820.569,66

  TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS

    Intergovernamentais  0,00 0,00

      a União  0,00 0,00

      a Estados e Distrito Federal  0,00 0,00

      a Municípios  0,00 0,00

    Intragovernamentais  0,00 0,00

    Outras transferências concedidas  616.927,76 377.088,91
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Estado de Rondônia
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

EXERCÍCIO: 2020 PERÍODO MÊS: 12 DATA EMISSÃO: 31/03/2021

PÁGINA:3

Total das Transferências Concedidas  616.927,76 377.088,91

QUADRO 3FC -  DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO
Exercício AnteriorExercício Atual

  DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO

    Legislativa  0,00 0,00

    Judiciária  0,00 0,00

    Essencial à Justiça  0,00 0,00

    Administração  0,00 0,00

    Defesa Nacional  0,00 0,00

    Segurança Pública  0,00 0,00

    Relações Exteriores  0,00 0,00

    Assistência Social  64.723,01 13.785,79

    Previdência Social  0,00 0,00

    Saúde  0,00 0,00

    Trabalho  0,00 0,00

    Educação  0,00 0,00

    Cultura  0,00 0,00

    Direitos da Cidadania  0,00 0,00

    Urbanismo  0,00 0,00

    Habitação  0,00 0,00

    Saneamento  0,00 0,00

    Gestão Ambiental  0,00 0,00

    Ciência e Tecnologia  0,00 0,00

    Agricultura  0,00 0,00

    Organização Agrária  0,00 0,00

    Indústria  0,00 0,00

    Comércio e Serviços  0,00 0,00

    Comunicações  0,00 0,00
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Estado de Rondônia
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

EXERCÍCIO: 2020 PERÍODO MÊS: 12 DATA EMISSÃO: 31/03/2021

PÁGINA:4

    Energia  0,00 0,00

    Transporte  0,00 0,00

    Desporto e Lazer  0,00 0,00

    Encargos Especiais  0,00 0,00

    Reserva de Contingência  0,00 0,00

    Perdas com Investimentos  0,00 0,00

    Disponibilidades Compensatórias  0,00 0,00

Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função  13.785,79  64.723,01

QUADRO 4FC -  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
Exercício AnteriorExercício Atual

  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

    Juros e Correção Monetária da Dívida Interna  0,00 0,00

    Juros e Correção Monetária da Dívida Externa  0,00 0,00

    Outros Encargos da Dívida  0,00 0,00

Total dos Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00

Notas Explicativas
-
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